
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

Base de preços para contratação de ______________________Contratação de Clínica Veterinária

# Item Descrição do Item Quant. Unid.

Ultima 

Compra 

ADM

Município 

de Agua 

Doce

Município 

de 

Catanduvas

Municipio luzerna Média Exorb Inexeq Média Mediana Miníma Preço Ref.

1 Orquiectomia Cachorro (Macho), incluso medicamentos pré e pós operatório, procedimento cirúrgico, anestésicos, colar elisabetano, demais materiais e uma (1) diária.100 Unid. 194,99 186,99     180,0 0 215,00                  198,99R$      30% 258,69R$       139,30R$         162,40R$         194,99R$            186,99R$        194,99R$            

2 Ovário-Histerectomia Cachorro - (Fêmea), incluso medicamentos pré e pós operatório, procedimento cirúrgico, anestésicos, colar elisabetano, demais materiais e uma (1) diária300 Unid. 195,99 313,33     250,0 0 300,00                  269,77R$      30% 350,71R$       188,84R$         221,86R$         300,00R$            195,99R$        300,00R$            

3 Orquiectomia Gato (Macho), incluso medicamentos pré e pós operatório, procedimento cirúrgico, anestésicos, colar elisabetano, demais materiais e uma (1) diária100 Unid. 196,99 161,66     170,0 0 135,00                  164,55R$      30% 213,92R$       115,19R$         125,73R$         161,66R$            161,66R$        161,66R$            

4

Ovário-Histerectomia Gato 

(Fêmea), incluso 

medicamentos pré e pós 

operatório, procedimento 

cirúrgico, anestésicos, colar 

elisabetano, demais materiais 

e uma (1) diária

300 Unid.

197,99 264,99     260,0 0 250,00                  237,66R$      30% 308,96R$       166,36R$         192,60R$         250,00R$            197,99R$        250,00R$            

5 Diária de Internação - Eventual500 Unid. 40,00 40,00R$        30% 52,00R$         28,00R$           40,00R$           40,00R$              40,00R$          40,00R$              

A presente pesquisa de preços foi realizada nos termos do art. 5º do Decreto Municipal ___/2023, que Regulamenta o §§ 1º e 2º do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Os fornecedores consultados foram escolhidos devido a sua localização geográfica, sendo os mais próximos da administração municipal e, sendo assim, maior probabilidade de apresentarem preços de acordo com o praticado no mercado Local/regional.

Vargem Bonita, 19 de março de 2024
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